
 

  

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA 

Secretaria Municipal de Finanças 

Núcleo de Licitações e Contratos 
Rua Luiz da Costa Gomes, n. 711, Vila Cidade Nova 

Aquidauana – MS – CEP 79200-000 

 
 

 

Processo Administrativo nº 349/2021 

Pregão Presencial nº 56/2021 - Adendo nº 01 ao Edital 

 

 

O município de Aquidauana/MS, por meio da Comissão Permanente de Licitação 

(CPL), considerando que a Administração pública, por princípio da autotutela, pode 

a qualquer tempo rever seus atos, com vistas a corrigir falhas ou preveni-las, torna 

público, para conhecimento de todos os interessados e motivado pelo pedido de 

esclarecimento via telefone quanto aos documentos dos veículos e motoristas, vem 

promover o presente adendo da seguinte forma:  

 

Na alínea “c)” da cláusula 9.1.2 do edital, Onde se lê: ”Comprovação de 

inscrição/autorização junto ao DETRAN MS, de que possui inscrição/autorização 

para realizar o Transporte de Escolares, podendo ser feito por meio ESTADO DE 

MATO GROSSO DO SUL PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA Secretaria 

Municipal de Finanças Núcleo de Licitações e Contratos Rua Luiz da Costa Gomes, 

n. 711, Vila Cidade Nova Aquidauana – MS – CEP 79200-000 10 do Certificado de 

Registro da empresa para executar serviços de transporte escolar, junto ao 

DETRAN – Departamento Estadual de Trânsito ou pela Autorização para Transporte 

de Escolares (PORTARIA DETRAN-MS “N” Nº 094 de 15/01/2021);”,  

 

Leia-se: ”Comprovação de inscrição/autorização junto ao DETRAN MS, de que 

possui inscrição/autorização para realizar o Transporte de Escolares, podendo ser 

feito por do Certificado de Registro da empresa para executar serviços de 

transporte escolar, junto ao DETRAN – Departamento Estadual de Trânsito ou pela 

Autorização para Transporte de Escolares (PORTARIA DETRAN-MS “N” Nº 094 de 

15/01/2021);”. 

 

Considerando que as alterações não se referem a proposta e nem afetará a 

elaboração da mesma, não será alterada a data do certame, permanecendo, 

portanto, as demais disposições do edital inalteradas, publique-se. 

 

Aquidauana/MS, 17 de janeiro de 2022. 

 

 

 

 

        Flávio Gomes Silva                                                Murilo Faustino Rodrigues 

Presidente da CPL                                                 Suplente da CPL 

 

 

Claudiomiro Eloi 

Secretário da CPL 


